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A I'REFEITURA [)O MUNICÍPIO DE l'IRASSlJNUNGA. com scde na cidadc dc
Pirassununga, Estado de São Paulo. na Galieio Del Nero, nO 51, Centro. Pirassununga/SP,
inscrita no CNP J/IVIF sob o n"_ 45,731.650/000 J-45. neste ato representado pelo Senhor
Preteito Municipal. ADEMIR ALVES L1i\'DO. brasileiro, casado, comerciante, portador da
Cédula dc Identidade R,G, n", Il,707,894-3-SSP/51' e inserito no CI'F/MF sob o nO,
016,192.3 78-06, domieiliado nesta eidade. onde reside na Rua Robeno Demétrius Zema n"
2844, Jardim Carlos Gomes. na cidade de Pirassullllllga-SP. doravante denominado
simplesmente COMPROMITENTE. e. de outro lado, a empresa FARMA 2 PRODUTOS
PARA SAUDE LTDA - EI'P. inscrita no CNPJ sob o n° 24,826.631/0001-22. com endereço
junto a Rua David de Carvalho. n" 490. Vila Valentim. na cidade de São João da Boa Vista/SI'.. .

CEI' 13873-020. tel.: (19) 3636 5 J99. emaiJ: lieitacao(Í/1/(lrIna2col11,br - dados banclÍrios:
Banco Bnulcsco - AgênCÍa 1316 - conta eO'Tcnte 0()(J5504-2. doravante denominada
simplesmente COMPROMISSÁRIA. neste ato por seu representante legal. o senhor
THIAGO DOS REIS FERREIRA. brasileiro. nascido aos 06 de outubro de 1992. sóeio
proprietário. Portador da Cédula de Identidade RG nO49,647.664-6 SSP/SP e inseri to no CI'F/
MF sob o n" 362.208,968-74. com endereço junto a Rua David de Carvalho. n" 345. Vila
Valentim. na cidade de São João da Boa Vista/SI'. CFP 13873-020. tel.: (19) 3636 5199, emall:
lieitacao@)tànna2.eom.br. conforme documento comprobatório. nos tcrmos da Lei Fcdcral nO
8666/93. Dccreto Municipal n° 3.863/2009 e alteraçôes. resolvcm REGISTRAR OS
I'REÇOS dos materiais. constantes no EDITAL DO PRI~GÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N" 74/2019. de acordo com sell(s) respcetivo(s) preço(s).
unitário(s) e marca(s) abaixo discriminados:

x

Seq, Código Descrição Marca Qtde, U.M, Valor unitário Valor Total
RS R$

6 40120002.295 ACIDOFOUCO5MG NATULAB 150000 COM 0,04 6000.00
~COMPRIMIDO

9 401.80001.307 AGUADESTILADA SAMTEC 3750 AMP 0,14 525.00
10MLAMPOLA

12 4012020002.204 AMBROXOL, NATULAB 900 FRS 1,53 1377.00
CLORIDRATO15MGI
5MLXAROPE120ML

13 4012020001.182 AMBROXOL, NATULAB 900 FRS 1.58 1422.00
CLORIDRATO30MGI
5MLXAROPE120ML

23 401.2160001208 BICARBONATODE SAMTEC

~

225 AMP 0.54 121.50
SODIO 8.4%-
INJETAVEL

AMPOLACll OML
52 401260002.236 CLORETODE SAMTEC 300 AMP 0,20 60,00

POTASSIO19.1%- I10Ml-INJ
128 401.3211002.339 IBUPROFENO50 NATUL~ 1500 FRS 1.02 1.530,00MG/MLGOTAS ",'
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FRASCO COM 30M L [ -,
166 401.2480001.66 RIFAMICINA NATULAB

I
600 FRS 2,42 1452.00

10MG/ML SPRAY
TOPICO

FRASCO COM 20 ML

169 401.3540002 A06 SIMETICON.~ 75 MGI NATULAB 1750 FRS 0,75 562,50 ,

ML GOTAS FRASCO IDE 10 ML

6 401.20002.295 ACIDO FOLlCO 5MG NATULAB [ 50000 COM 0.04 200000

- COMPRIMIDO i
9 401.80001.307 AGUA DESTILADA SAMTEC ~250 AMP 0,14 175,00

10 MLAMPOLA
12 401.2020002204 AMBROXOL, NATULAB

I
300 FRS 1,53 459,00

CLORIDRATO 15MGi
5ML XAROPE 120ML

13 401.2020001.182 AMBROXOL, r,ATULAB 300 FRS 1,58

~

CLORIDRATO 30MGI
5MLXAROPE 120ML ,

23 401.2160001.208 BICARBONATO DE SAMTEC

I
75 AMP 0,54 40

SODI084% -
INJET.~VEL

AMPOLA Cf 10 ML

30 401.2890003378 BUTILBROMETO DE H'{POFARMA

I
750 AMP 1,34 1.005.00 !

ESCOPOLAMINA
4MGfML + DIPIRONA

I

SODICA 500MGfML-
INJETAVEL -

IAMPOLA COM 5ML
BUSCOPAM
COMPOSTO

,
INJETÁVEL

,
----- 1-- 2000033 401.2500002.69 CARBONATO DE NATULAB UN 0,14 2800,00

CALCIO 500MG +
VITAMINA D 400UI
COMPRIMIDO

52 401.260002.236 CLORETO DE SAMTEC 100 AMP 0,20 20.00
POTASSIO 19,1%,-

i
10ML-INJ

79 401,310002.243 COMPLEXO B-2 ML- HYPOFARMA 150 AMP 0,82
123~, INJ.

118 401.770001.145 GUCOSE 25%, 10 SAMTEC , 750 AMP 0.20 150
ML-INJ. --=I

119 401.770002.146 GLlCOSE 50% 10 S,\MTEC 750 AMP 0,21 157,50 '
ML-INJ.

128 401.3211002.339 IBUPROFENO 50 NATULAB , 500 FRS 1,02 510,00
MGíMLGOTAS i

FRASCO COM 30M L
166 401.248000166 RIFAMICINA NATULAB 200 FRS 2,42 484,00

1OMG/ML SPRAY
TOPICO ,

FRASCO COM 20 ML
168 401.1170003.80 SALBUTAMOL 0,04% NATULAB 200 FRS 1,01 202.00, XAROPE

FRASCO COM
100ML.

169 401.3540002406 SIMETICONA 75 MGf NATULAB 250 FRS 0,75 187,50
ML GOTAS FRASCO

DE 10 ML

Valor Total da Ata R$ 2I.S37,511 (vinte e um mil, oitocentos c trinta e sele rcais e
cincoenla centavos).

Rua Galício Del Nero. 51 -
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,~f)__-.J>REFEITuRA.~uNIClI'_AL DEI'IRASSUNUNGA
~ ~ f [sl,ldo de São !',Julo '50\-{)1
'\t"' .~ .. Proeurado"ia Geral do Município ,,..
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÍ!DE,
eonforme especificações do ANEXO I - Tcrmo de Referência, tudo em conformidade com as
disposições deste Edital e seus anexos, que o integram c completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas, podendo ocorrer licitações especílieas para o fornecimento does)
objeto(s) desta licitação. obcdeeidas ú legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimcnto, emitidas pelo tvlunicipio de Pirassununga.

CLÁUSULA 2 - QUANTO A ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
2.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federaln." 8.666/93, mediante recibo.
2.2. A entrega será parcclada de acordo com as necessidades de cada unidadc requisitante.
2.3. Um determinado objeto serà inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
I - caso tenha sido entregue com as especitlcações di ferentes das contidas nesta Ata e em
seu anexo, no edital ou na proposta;
2.4. O recebimcnto provisório ou defInitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
prollssional pela perieita exccução da Ata. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este
instrumento.
2.5. A entrega dos produtos deverá ocorrcr através dc pcssoal dcvidamente unifonnizado,
portando craehà de identificação.
2.6. O prazo para a entrega dos produtos scrá de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do
recebimento da Autori7~lção de Fornecimento (Al') expedida pela Administração Municipal.
2.7. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Saúde. situado na Rua Siqueira
Campos, 1770 - Centro. Farmácia do Povo, no boràrio compreendido entre 07:00 às 10:30 e
13:00 ús 16:00 horas.
2.8. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade, quantidade ou especiJlcação do
produto, no ato da entrega os produtos serão recusados, devendo os mesmos serem repostos no
prazo de 48 (quarenta c oito) horas.
2.9. Os medicamentos deverão possuir no mínimo prazo de validade de 18(dezoito) meses da
data da cntrega. Caso algum deles tenha prazo de validade inferior, deverá ser entregue
conforme orientações da Fanllacêutica responsável.
2.10. A Compromissária dcverá efetuar a entrcga total dos medicamentos conforme
descrito na Autorização de Iiorneeimento (Ali), não sení aceito o p:\I'celamento dos itcns.

CLAuSULA TERCE:IRA - DA VIGÊNCIA IM ATA ()E REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata teni vai idade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLAuSULA QUARTA - ()AS CONDIÇÜES D1~PAGAMENTO
4.1. O pagamento ocorreni 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos constantes da(s)
Autorização(ões) de Fornecimento e apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente
vistada por um agente da Secretaria :vlunicipal da Saúde da Preteitura ivlunicipal de
I>irassununga,
4.2. ;\ emissão da nota liscal devcrá obedecer as disposições cOlltidas na Portaria CAl 162108
(nota Jlseal eletrônica) e suas ulteriores a erações, expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo, sob pena de não r ,imento.

Hua Galício Del Nero, (/Ccntro - Pirassullunga/SI' - Fone: O xx 19 3565-8028
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4.3. Nos casos de atraso no pagamento. imputá,el. exclusivamente. à Administração Pública
Municipal. o(s) valor(es) da(s) parccla(s) atr;lsada(s) Jicará(ão) sujeita(s) a correção monetária.
eom base no IPC/FIPE pro rala die. desde a data da obrigaçüo até sua efetiva quitação.
4.4. Ncnhum pagamento será cfetuado ú Contratada cnquanto pcndente de liquidação qualqucr
obrigação eontraUla1. ou financeira lllunieipal que lhe f,,,r imposta em virtudc de penalidade ou
inadimplência. a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s). sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

•
CLAuSULA QlJlNTA - no CRÉDITO POR ONDE CORRERA A DESPESA

5.1. A dotação orçamentária da presente licitação está à cargo dos seguinte elemento
orçamentário:
12.01 Saúde
Despesa 2180
Categoria Econômica 33.90.32-110
Rubrica O"çamentária 1lI3111 IlHII 2603 I~P
Código Aplic. 31lHJOIIOFO1

5.2. Em caso de alteraçüo da rubrica orçamentúria. durante a vigeneia contratual. poderá haver
sua alteração. por meio de Decreto e!ou apostilamento. desde que de,idamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

CLAUSULA SEXTA - DA UTlLIZAÇAo DA ATA DE REGISTRO DE I>REÇOS
6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administraçào Direta Municipal. mediante pré,ia consulta ao órgüo gerenciador. desde que
devidanlcnte c0l11provnda a vanlagenl C'.respeitadas no que couber. as condições c as regras
estabelecidas na Lei Federal n" X.666!()) e no Decreto Municipal n" 3.863/09.
6.2. Cabcrá ao fornecedor beneliciário da Ala de Registro de Preços. obser,adas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitaçüo ou nüo do f(mlL'eimento. desde que este fClrnccimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

. 'l1tm - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028Rua Galício Del Nero. 5

CLAUSULA StTIMA-DO CANCEL.AMENTO DO REGISTRO I)E PREÇO DO •
PROPONENTE

7.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata. assegurado o contradilório e a
ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) COInprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos
rórtuilos ou de força maior: e
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente. inexequÍvcl em lunção da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administnlção, quandu:
a) A Compromissária nüo aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tornar superior
üqueles praticados no mereado:
b) A Compromissária perder qualquer condição dc habilitação ou qualificação técnica exigida
no processo lieitatório:
c) Por razões de interesse público. de,'idamente motivadas c justificadas:
d) A Compromissária nüo cumprir as obrigações d' 'orrentes da Ata de Registro de Preço:
e) A Compromissária comparecer ou se rCCI, r a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço: '
1) Ficar caracterizada qualqucr hi se de inexecuçào total ou parcial das condições

4
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esta~elecidas na Ata de Registro dc Preço ou nos pcdidos dela decorrentes. ~
7.2. Em qualqucr das hipótcses acima. concluído o processo, o Municipio I~mí o dcvido
aposti lamento na Ata de Registro dc Preços c informará aos Proponcntcs a nova ordem de
registro.

CLAuSULA OITAVA - DO CANCELAMEi"TO AUTOMÁTICO 1)0 REGISTRO DE PREÇO
8.1. AAta de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não rcstarem fornecedores ('egistrados.

Rua Galicio Del N . 51 - Centro -- Pirassununga/SI' - Fonc: O xx 193565-8028

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÜES
9. I. Aquele que fizer declaração falsa. deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a execuçiio do presente Pregiio, recusar-se a assinar a Ata dc
Registro. bem como recusar. injustificadamente. em entrcgar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Administraçiio. caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida. ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa:
c) Impedimento de licitar c contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, scm pr"juízo das multas previstas neste edital c contrato. bem como
demais cominações legais
d) Deelaraçiio de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea ub". facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a patiir da data da notilicação.
9.2. As penalidades não cxcluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Compromissária
incorra nas meSlnas.
9.3. Se a Compromissària niio observar o prazo fixado para a entrega dos produtos. ficará
sujeita a multa diária de I% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar
atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização de fomecimento
c/ou ata de registro de preços poderão ser rescindidas, a critério do Município,
independentcmente da apl ieação das sanções cabíveis.
9.4. Na hipótese dc inadimplemento parcial da obrigaçüo incorrerú a Compromissária em multa
de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. conforme critérios de
razoabilidade, sendo que o valor serú devidamente rcajustado na data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Compromissária em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. devidamente
reajustado na data da aplicação da pcnalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes. a Contratada. sem prejuízo da indenização e das sanções cabiveis. pagará à
Prefeitura. a titulo de hononírios advocatícios, a importância correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
9.7. As penalidaúes e multas prcvistas não têm caráter compensatório. mas meramente punitivo
e, consequcntemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais
datlOS,perdas e/ou prejuízo qlie o SCll ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadil p mento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
podcrú ultrapassar 30%1 (trinta '1110) sobre o valor da obrigação não cumprida reajustada.
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sob pena de rescisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento. quando este for devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou lê)rça
maior. a critério da Prefeitura. só serú recebido pela Administração lvlunicipal se acompanhado
das justificativas apresentadas ú Prefeitura.

•

CLAUSULA DF:CIMA - OBRI(;AÇÜES DA DF:TEi\'TORA:
10.1. Obter todas as licenças. autori:raçôes e Ihll1quias llecess(lrias lêmlêcimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
10.2. Organizar-se técnica c administrativamente. de modo a cumprir com eticiência o objeto
desta licitação.
10.3. Arcar com as despesas decorrentcs de frete c entrega.
10.'1. Indicar um preposto para as tratativas com o Ciestor da ata de registro dc preços designado
pela Administração.
10.5. Arcar com os encargos sociais, trabalhistas. prcyidenciúrios. fiscais c cOlncrciais. •
10.6. Efetuar a entrega dos medicamcntos de acordo com as especilieações c demais condições
estipuladas no Edital.
10.7 . Transportar os produtos em veiculo apropriado em cumprimento das leis vigentcs.
10.8. Comunicar de imediato a Prelí:itura l'vlunieipal. acerca de evclltuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações c dcmais disposiçôes constantes deste edital.
10.9. Reparar. corrigir. remover. as suas expensas. no lodo em parte o produto em que se
verifique(m) defeitos c/ou impropriedades. bem como. providcnciar a substituição dos mesmos.
no prazo múximo estipulado pela Unidade Requisital1le, sem qualqucr ônus ao Município.
10.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos liscais e comerciais resultanles da
adjudicação desta Licitação.
10.11. Ofertar produtos de primeira qualidade. de acordo com as especilicações tcenieas
constantes do Termo de Refcrêneia.
10.12. A Compromissária devel'lí entrel(ar na Secretaria Municipal da Saúde relação dos
medicamentos que fornecerá, constando nome do medicamento, miligr'ama, quantidade
por embalagem, visando desta forma evitar o fracionamento de embalagens, este que não
épermitido pela ANVISA.

CLAUSULA DI~C1MA PRIMEIRA - nAS OBRIGAÇÜES DO MUNICÍPIO
11.1. Comunicar a Compromissúria de loda c qualquer ucorrência relacionada com a presente
aquisição.
11.2. Efetuar o pagamento il Compromissúria no praro cstipulado Ileste edital.
11.3. Rejeitar. no todo ou em parte. o produto que a Compromissúria elltregar 'i)ra das
especitieações do Edital.

CLAUSULA 1)J;:C1:YIASEGUNDA- nos CASOS DE RESClSAo
12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão cOlltratlla!todas as condutas das partes que
se adcquarcm aos mutivos tipitieados no artigo 7X da Lei Fedcral u" 8.666/93, artigo I 3 do
Decreto lvlunieipal n" 3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

.. sullullga!SP .., Foue: O xx 193565-8028Rua Galício Del Nero. 51 - Centro

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão fixos e ilTcajustávcis. exceto nas
hipóteses. devidamente cUl11prm':ldas. de ocorrêucia dc situação prevista na alínca .'lI" do inciso
II do art. 65 da Lei Fcderal nO8.666/93 ou de redução dos R .os praticados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorrcncia de situação P' ,'sta na alínea "d" do inciso li do art. 65
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da I:i Federal n." 8.666/93. a Administração. se julgar convcniente. podcrá optar por cancelar a
Ata c iniciar outro processo lieitatório.
13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas eondiçôes do
registro. e, delinido o novo preço máximo a scr pago pela Administração. o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração. por aditamento. do
preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUAHTA - DISPOSIÇÜES GERAIS
14.1. Constatado pelo agente da Secretaria Municipal da Saúde. responsável pelo recebimento
dos produtos. através de laudo, que os mesmos cncontram-se em desacordo com o Edital, após
contraditório da Compromissúria. o pcdido poderú ser cancelado. à critério da Administração,
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
14,2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-Ias ou solicitar substituiçôes, e ainda. se reserva ao direito de revogar .
anular, adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas, desde que justitieadamente
h~a inconveniência administrativa para seus serviços e por raz<1esde interesse público.
14.3. Despesas com frete c descarregamento correrão por conta e risco da Compromissária.

14.4. Os produtos deverão estar de acordo com os lermos das espeeilícaçôes do Termo de
RefCi-ência.
14.5. A Compromissária responsabi1izar-se-á civil c eriminalmentc. inelusive no quc se refere a
eventual dano, a quem quer que o soJí-a. por qualquer elTO ou imperfeição na execução do
objeto licitado.

CLÁUSULA DltCIMA QUINTA -DISPOSIÇÜI~S FI1\AIS
15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter. durante todo a presente
avença, as condições de habilitação e qualilieação exigidas no certame lieitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem cntre as partes contratantes. e que não sejam resolvidas
amigavelmcntc na csfera administrativa. liea eleito o foro da Comarea de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as palies justas e de,j'lÍeno acordo no que se retere aos termos da presel1le
avença, lirmam o mesmo em 02 (dmtS) vias de igual tcor e validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas. #

FARMA 2 PHOD )S PA {A SAUllI<: (;J'DA EPP
CNP.I 24.826.(,3] 1000 1-22

~~~ ::=IQUL TUCKl'v~113t-9I-AS
RG N° 9.48G.634-X - SSP/SP
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CONTRATOS OU ATOS .JlJRÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSA VEL

Proccsso dc Administrativo n" 3200/2019
Prc!(ão Prcscncial n" 07.t/20 19
Ata dc Rc!(istro dc Prcços n" 15(,12019
Contnltantc: PREFEITURA MUNICIPAL I>I~PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: FARMA 2 PRODUTOS PARA SAUDE LTDA E1'P

Objcto: O REGISTRO DE PREÇOS DE i\JEDlCAi\IENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA 1\1UNICIPAL DA SAÚDE.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSI'/SI' - CPF n° 0161 n.378-06 •
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zcma. 2844 . .ld. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassunnnga.sp.go\..br-adcmir@ademirlindo.com.br

Rcsponsávcl pclo atcndinH'nto a r~!lisiçücs de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA IIERNANDES t\'IARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Dell\cro. n° 51 - Ccntro - Pirassununga-Sr.
Telc10nc c Fax: 01519-3562-1601 ouOI519-3565-8014
c-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.go\..br

•
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' __~REFEITUR:n::~:'~:'::~::~~"::i::SSUNUNGA~~~
CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS "-\\
n:RMO DE C1r.:1\C1A E DE NOTIFICACÃO

PI'OCCSSOdc Administnltivo n" 3200/2019
Prcgão Prcscncial n" 07.t/2019
Ata dc Rcgistro dc Prcços n" 156/20 I9
Contl'3tantc: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: FARMA 2 PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPI'.

Objcto: O REGISTIH) DE PREÇOS DE i\IEDICAMENTOS PARA ATENDER AS
NECESSmADI~S DA SECRETARIA IVIlJNICIPAL DA SAÚDE.

•
Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SP 56.184; Dr. Valter
'lildeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83,082; Dr. Caío Vinicius Peres e Silva - OAB/SP
214,257: Dra, É:riea Regina Pianea - OAB/SI' 206,780 c Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/
SI' 3 I9.544; Dl'. Fábio Ilenrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI'
380,088,

Estamos CIENTES dc 'IIIC:

•

a) O ajuste acima rel'erido estarú sujeito a anúlise c julgamento pejo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trúmite processual ocorrerú pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ler acesso ao processo. tendo vista c extraindo cópias das manilestaçõcs de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados, em consonúncia com o estabelecido na
Resolução n" 01/2011 do TCESP;
c) AI<.\mde disponíveis no processo eletrônico. lodos os Despm:hos c Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no DiMio Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o al1igo 90 da Lei Complementar nO 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se, a partir de entiío. a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou tclef(mes de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo,

de2019,Pirassununga. ~

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até se:vrurgamento final e conseL]uente
publicação: ~,
b) Se t'll' o caso c de nosso interesse. nos PI" " c" C as j,mnas legais e regimentais. exercer
o direito de defesa. interpor recursos e o que I {" C er.

Rua Galieio Del Nero. 51 - Cenlro - Pirassununga/SP - Fone: ° xx 193565-8028 9



51. centro. Pirassununga/SI'.
Irass unnnga. sp.g()v.br.

d lirlindo.com.br.

ASSINATURA:

CONTHATANTE:
Nome e eargo: ADEMIR ALVES
RG: 11.707.894-3 - SSI'/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 800 .
Endereço: Rua Galici De
E-mail institueiona . pre
E-mail pessoal: a emir

CONTRATADA:
Nome e cargo: THIAGO DOS REIS FERREIRA -- sócio proprietário •
RG n° 49.647.664-6 SSI'/SI'
CPF: 362.208.968-74
Data de Nascimento: 06/1 0!1992
Telefone: (19) 3636 5199
Endereço: Rua David de Carvalho, n" 345. Vila Valelllim. na cidade de São João da Boa
Vista/SI'.
E-mail institucional: licitacao@Ülrma2.coll1.br
E-mail pcssoal:licitaeao@fi:lI.lna2.colll.br

ASSINATURA:

•
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•

•

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Esl,ldn dl: Silo Pauln

Procurador'ia Geral do Município

DECLAI{ACÃO DE DOCUMEI\TOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIC]J'AL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.J N° 45.731.6501tl001-45.

CONTRATADA: FARMA 2 PHODUTOS PARA SAlJDE LTDA EPP

CNP.J N° 24.826.631/0001-22

PROCESSO ADM. N° 3200/2019

I'REGÃO I'RESENCIAL N° 074/2019

ATA DE PREÇOS N° 15612019

VALOR TOTAL RS 21.837,50 (vinte c UIII mil, oitocentos c trinta c sete ,'cais c cinqucnta
ecntavos).

OB.JETO: O REGISTRO DE I'REÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAlJDE.

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lci. que
os dcmais documentos originais, atincntcs à correspondcnte licitaçào, cncontram-sc no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposiçào do Tribunal de Contas do
Estado dc São Paulo, e serão rcmetidos quando rcquisitados.

Pirassununga, _.0_'_ dc ~ (j\,)(2 \'1\'0 i.Q /_._ de 2019,

"VES LINDO
o Municipal

11
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